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 MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBRA: REFORMA PRÉDIO ILDELEZ CAMPACCI PIRES 

LOCAL: Bairro São Judas 

MUNICÍPIO: SANTO ANTÔNIO DE POSSE – SP. 

 

DA CONCEPÇÃO: 

 

A obra consiste na REFORMA PRÉDIO ILDELEZ CAMPACCI PIRES, seguindo as orientações 

indicadas nos documentos fornecidos pela municipalidade, juntamente com o projeto, planilha 

orçamentária, o cronograma físico financeiro e o presente memorial descritivo. 

 

As obras deverão ser executadas, impreterivelmente, no tempo determinado no referido 

cronograma, sendo necessária a disponibilização de várias frentes de trabalho, para a realização 

das diversas tarefas envolvidas, para que os serviços ocorram, OBRIGATÓRIA E 

CONCOMITANTEMENTE, visando o atendimento do cronograma, sujeito às penalidades previstas 

em lei. 

 

Todos os materiais de acabamento deverão respeitar as especificações indicadas na planilha 

orçamentária e neste memorial descritivo, devendo ser apresentadas as amostras dos referidos 

materiais, à Fiscalização do Departamento de Engenharia P.M.S.A. Posse, para aprovação antes 

de sua instalação. 

 

DAS OBRAS: 

 

1. SERVIÇOS INICIAIS 

 

1.1. Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme exigências da 

CETESB 

O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e 

instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de 

efluentes 1 vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados 

conforme exigências da CETESB. Será medido por unidade de banheiro químico alugado por 

mês (un x mês). 

 

1.2. Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e 

misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal 

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, remoção e transporte 

da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração 

e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de 

Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 

abrangendo: a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 

provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações 

previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, 

e normas; b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 
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mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na 

unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; c) Fornecimento 

da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou 

horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; d) Proteção das 

áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; e) A mão 

de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte 

e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. f) Na retirada do 

entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o 

Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações 

sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de 

disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; g) Estão 

inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, 

NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. Será medido por volume de entulho 

retirado, aferido na caçamba (m³).  

 

 

2. ÁREA EXTERNA 

 

2.1 Pintura epóxi bicomponente em estruturas metálicas 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra 

necessária para execução dos serviços de pintura em estrutura metálica, indicada para 

estruturas internas ou externas, com ou sem jateamento, em ambientes industriais agressivos 

ou marítimos, conforme descrição abaixo e recomendações dos fabricantes: a) Duas demãos 

de tinta epóxi bicomponente (componente A e componente B), com pigmentos inibidores de 

corrosão e alta resistência química, com acabamento semibrilhante, em várias cores, com 

espessura final de 250 micrômetros (125 cada demão); referência comercial: Macropoxy HS 

BR da Sumaré/Sherwin-Williams ou equivalente. Será medido, por peso de aço nas bitolas e 

dimensões especificadas no projeto de estrutura metálica (kg). 

 

2.2 Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com caminhão 

à disposição dentro da obra, até o raio de 1 km  

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão de obra necessária e 

ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados manualmente com auxílio 

de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, 

fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de 

vegetação, árvores e arbustos com diâmetro do tronco até 5 cm, medidos na altura de 1 m do 

solo, capim. etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem manual da 

camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga manual; e o transporte, 

interno na obra, num raio de um quilômetro. Será medido pela área real do terreno, onde 

ocorrer a limpeza manual de vegetação (m²). 

 
 

2.3 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor natural, tipos: 

raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 

O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, 

altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura 

de 6 cm, na cor natural, tipos: raquete e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; 
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referências Blocasa, Presto,Tatu ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento 

da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, 

adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio 

lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento 

e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-

fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão 

mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação 

das lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento de camada de areia 

fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o 

consequente intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos 

e as bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, quando 

necessário. Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 

 

2.4 Desmonte (levantamento) mecanizado de pavimento em paralelepípedo ou lajota de 

concreto, inclusive acomodação do material 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados 

para a execução dos serviços de: desmonte mecanizado de pavimentação em paralelepípedo 

ou lajota de concreto, inclusive o lastro de areia; o descarregamento; a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 

15114. Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto, 

medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²).  

 

2.5 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada 

´R´. DN= 150 mm, inclusive conexões  

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 150 mm, 

inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta lubrificante 

para juntas elásticas, ligações calha-condutor para águas pluviais, materiais acessórios e 

eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, 

ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para 

tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. Será medido por comprimento de tubulação 

executada (m). a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, 

prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

 

2.6 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor natural, tipos: 

raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 

Segue as especificações do item 2.4. 

 

2.7 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa  

O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a 

mão de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão 

de 20 MPa. Norma técnica: NBR 12655. Será medido pelo volume calculado no projeto de 

formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser 

computado uma só vez (m³).  
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2.8 Armadura em tela soldada de aço 

O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 

colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e 

pontas de transpasse para emendas. Será medido pelo peso nominal das telas constantes no 

projeto de armadura (kg). 

computado uma só vez (m³).  

 

2.9 Sifão plástico sanfonado universal de 1´  

O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída de 

40 mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e 

ligação à rede de esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 1) 

Será medido por unidade de sifão instalado (un). 

 

2.10 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 

série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões   

O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, 

inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta lubrificante 

para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e 

fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 

presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. Será medido 

por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos sistemas 

prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o 

comprimento total da tubulação executada.  

 

2.11 Emboço comum  

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária 

para a execução do emboço comum sarrafeado. Será medido pela área revestida com 

emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos 

acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

 

 

3. PINTURA 

 
3.1. Tinta acrílica em massa, inclusive preparo  

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, 

diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, 

ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril 

tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação 

Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária 

para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e 

aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 

ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e 

norma NBR 11702. Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se 
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descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os 

vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 

molduras desenvolvidas (m²). 

 

3.2. Tinta acrílica em massa, inclusive preparo  

    Segue as especificações do item 4.1. 

 

3.3. Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-

brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin 

Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), 

fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, 

galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante. Será medido por 

área de superfície preparada e pintada (m²): a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de 

ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada 

uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da 

área inicial; b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 

chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça 

multiplicada por 2,5 (dois e meio); c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, 

com venezianas ou persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); d) Em 

tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face externa 

da tubulação: DIÂMETRO - COEFICIENTE / DIÂMETRO - COEFICIENTE Até 2" - 2,54 / De 

8" a 9" - 1,69 De 2" a 3" - 2,42 / De 9" a 10" - 1,57 De 3" a 4" - 2,29 / De 10" a 11" - 1,45 De 4" 

a 5" - 2,17 / De 11" a 12" - 1,33 De 5" a 6" - 2,05 / De 12" a 13" - 1,21 De 6" a 7" - 1,93 / De 

13" a 14" - 1,10 De 7" a 8" - 1,81 / acima de 14" - 1,00 e) Faixas de identificação em 

tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da tubulação correspondente, 

acrescida do respectivo coeficiente; f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade 

será considerada como um metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 

 

3.4. Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

Segue as especificações do item 4.4. 

 

3.5. Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

Segue as especificações do item 4.4. 

 

3.6. Tinta acrílica em massa, inclusive preparo  

    Segue as especificações do item 4.1. 

 

3.7. Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo  

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base 

de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em 

água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, 

com resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, 

câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex 

Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
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superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, 

conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. Será medido 

pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).  

 

 

4. COBERTURA DA ENTRADA 

 
4.1. Cobertura curva em chapa de policarbonato alveolar bronze de 6 mm  

O item remunera o fornecimento de materiais, montagem e instalação completa de cobertura  

curva, constituída por: estrutura curva para fixação das chapas de policarbonato, em perfis de 

alumínio procedência Alcoa ou Alcan, anodizados na cor natural tipo Olga Color ou Prodec; 

fechamento com chapas de policarbonato alveolar, cor bronze, espessura de 6 mm, fixadas 

por meio de gaxetas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios como 

parafusos auto perfurantes e silicone selante contra ar, água e agentes climáticos, de cura 

neutra, apropriado para materiais orgânicos, vidros, etc. Não remunera o fornecimento e 

instalação da estrutura de sustentação. Será medido pela área, aferida no desenvolvimento, 

de cobertura executada com policarbonato (m²). 

 

5. SERVIÇOS INTERNOS 

 
5.1. Recolocação de folhas de porta ou janela 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a colocação de folha de 

porta ou janela. Será medido por unidade de folha de porta ou janela colocada (un). 

 

5.2. Porta em alumínio anodizado de correr, sob medida - bronze/preto  

O item remunera o fornecimento da porta em alumínio anodizado de correr, sob medida, 

constituído por perfis de alumínio anodizado nas cores bronze e/ou preto; referência 

comercial perfil 30, fabricação Alcoa ou equivalente completo. Remunera também cimento, 

areia, materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa da porta. 

Não remunera o fornecimento e a instalação do vidro. Será medido por área da porta 

instalado (m²). 

 

5.3. Remoção de porta de quadro ou painel  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de 

porta de quadro ou painel; remunera também a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. Será medido por área de porta de quadro ou painel retirada (m²). 

 

5.4.  Porta lisa de madeira, interna "PIM", para acabamento em pintura, padrão 

dimensional médio, com ferragens, completo - 80 x 210 cm 

O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa de 35 mm em madeira, acabamento 

base pintura; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em latão ou aço cromado; 

ferragem completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para 

porta interna 01 folha de 35 mm (ferragem para tráfego regular de 50.000 ciclos de abertura e 

fechamento), conforme NBR 15930-2; acessórios e mão de obra necessária para montagem 

e instalação completa da porta. Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 
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5.5. Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para acabamento em 

pintura, de correr ou deslizante, tipo acessível, padrão dimensional pesado, com 

sistema deslizante e ferragens, completo - 100 x 210 cm 

O item remunera o fornecimento de folha de porta sólida lisa em madeira, tipo de sobrepor, 

com acabamento base pintura, resistente a umidade; guarnição em madeira, alizar/batente 

50mm face fixa; alizar 60 mm face regulável; com sistema deslizante suspenso em trilho com 

roldanas duplas e guia inferior de piso; fechadura de correr completo (ferragem para tráfego 

intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento), conforme NBR 15930-2; acessórios e 

mão de obra necessária para montagem e instalação completa porta. Não remunera a barra 

de apoio e a base em chapa de aço inoxidável para porta. Será medido por unidade de porta 

montada e instalada (un). 

 

5.6. Vidro liso transparente de 4 mm 

Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 

qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 2) O item remunera o fornecimento de vidro liso 

transparente de 4 mm, inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

colocação do vidro. 

 

5.7. Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido sem acabamento, DN= 

3/4´ 

O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em 

latão fundido sem acabamento de 3/4; inclusive materiais acessórios necessários à 

instalação e ligação à rede de água. Será medido por unidade de torneira instalada (un).  

 

 

 

 

 

Santo Antônio de Posse, 16 de julho de 2025. 
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